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PM®*- .EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICQ N° 05.009/20#

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE/CE

W 1. PREÂMBULO
1,1. A Prefeitura Municipal de Maranguape, através do Pregoeiro Oficial, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrónico, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - Internet, de acordo com a Lei Federal o1 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n°
10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2020, Decreto Federal n° 7.892/2013, e do Decreto Municipal n° 5.935/2013,

forma abaixo:

,d.
5í i
m : &

\... í Registro de Preços para serviços de locação de equipamentos de informática,

incluindo instalação, suporte técnico c manutenção preventiva e corretiva in-loco,

troca dc peças e componentes necessários à manutenção e Fornecimento de
insumos necessários ã não interrupção dos serviços (exceto papel) de interesse da j
Secretaria da Saúde de Maranguape-CE.

__
!

iOhjelo:Ji

m jSecretaria Contratante e
jórgão Gerenciador

m i
-» ; i Secretaria de Saúde

jRegime de Execução:
---------

Indireto
-I

, jCritério de Julgamento: Empreitada, Menor Preço por Lote

s< jModo de Disputa: Aberto

(Modalidade: Pregão “Eletrónico”

Início: 26 de OUTUBRO de 2020 às 17 Horas (Horário de Brasília)
Término: 09 de NOVEMBRO de 2020 às 08 Horas (Horário de Brasília)

Cada.sttuoienio das Cartas
Proposals:

jjyÿjÃbcrtiu
jPwposu «
jSessão de disputa de
jLances __

p das Cartas

m\- Início: 09 de NOVEMBRO de 2020 às 09 Horas (Horário de. Brasília)

:'5 ! Início: 09 de NOVEMBRO de 2020 às 10 Horas (Horário de Brasilia):

-3? :

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
x't;2.1. O Pregão Eletrónico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança
v AMptografta e autenticação - em todas as suas fases.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Maranguape, mediante a inserção e

? monitoramemo de dados gerados ou transferidos para os sistemas de compras eletrónicas utilizados pela
Administração Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrôiúco, por meio do Sistema de Pregão Eletrónico da Bolsa

de Licitações c Leilões - BLL, no endereço www.bll.org.br.
. 2.3. A Prefeitura Municipal de Maranguape utilizará o sistema de compras eletrónicas da Bolsa de licitações &

•££m;õ<:
3 OBJETO
.Li. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para serviços de locação de equipamentos de

informática, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e

.componentes necessários à manutenção e fornecimento de insumos necessários à não interrupção dos serviços
(exceto papel) de interesse da Secretaria da Saúde de Maranguape-CE, de conformidade com as exigências deste

Ayãdital c especificações contidas em seus Anexos.
. Anexo I — Termo de Referencia;

Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo III — Modelo de Declarações;
Anexo IV— Modelo Declaração de ME (Micro-empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte);

’ Anexo V — Minuta de Ata de Registro de Preços;
. .-Anexo VI — Minuta Contratual.

Ã&&2. Do Prazo de Vigência da Ata de Rcgistro/Contrato/Subcontrataçào
:

3:2.1:;A'.Ata.de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

•' , Centro Administrativo Governador Virgílio Távora
Praça Senador Almir Pin to - Centro.- <
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O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a parar ssinatilra e vigerá atél2
(doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 6.264/2014.
3.2.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do respective) contrato,

subscrita pelo Município, através da Secretaria Competente, representada pelo Ordenador de Despesas, e o(s)
'licirantefs) vencedor (es). que observará os termos, da Lei n° 8.666/93 e da Lei tf 10.520/02, deste edital e demais

a>
•t

j50fma$ pertinentes.
'í|iSfc2.3. E vedado a subcontratação dos serviços.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
4.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail aliàtacaompeâocttmenles({&,oul!oak.cQnt ou
por sclefonc (85) 3341 1 131, informando o número da liciraçào.
4.2. Para consulta?/suporte técnico, o licitante deverá formular via e-mail “contato@bll.org.br” ou através do
telefone (41) 3097 4600 / 3042 9909 / 3091 9654, informando o número da licitação.

.
A

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
-'SvJ . O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para o errvió da proposta, atentando
também para a data e horário de início da disputa.
5.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados dketamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

. indevido da senha(art 19, III, Decreto nD 10.024/2020).
íiipiõ. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante o processo licitatórío,

responsabilizando-se pelo ônus da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou se sua desconexão {art. 19, IV Decreto n° 10.024/2020).
5.4. A participação no Pregão dar-se-á por meio de chave de identificação e a senha dc acesso (art. 19, VI e IV,
Decreto n" 10.024/2020).
5.5. Após a divulgação do edital no sítio eletrónico, os licitantes encaminharão, exclusivamenr.e por meio do sistema,

àg#qncor.ii(8i)tcmcntc com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
“"ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, preferencialmente em formato

“pdf’, em ótima qualidade de resolução, sob pena de desclassificação.
5.5,1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários.
fiscais, comerciais, fretes, garantia, seguros, deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outros custos ou despesas que
Incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto, constantes da proposta de preços.

‘“’Abrangendo assim rodos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições durante o prazo do

contrato.

5.5.2. A validade da proposta será de, no mínimo, 60(sessenta) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão.
5.5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por ele apresentadas até
à abertura da sessão pública.
5.6. etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação peló licitante, observado o disposto

5.5 não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimenros do
julgamento e negociação da proposta dc preços.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
5.7.1. A Pregoeira poderá solicitar documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, que serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
..após o encerramento do envio de lances, no prazo dc até 03 (três) horas.

‘‘ÿ7.1.1. Quando se tratar de documentos complementares, os licitantes deverão encaminhar as informações para o e-

mail '‘licitacaompedocumentos@outlook.com”, preferendabnente em formato “pdf’, em ótima qualidade de

resolução.
5.8. A apresentação da proposta implicara plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas
F.tiiia! e seus anexos.
3.9- Após a análise serão desclassificadas com base no art 48,1e II da Lei n° 8.666/93, as propostas que:

Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham
li ler demonstrada a sua viabilidade através dc documentação que comprove que os custos dos equipamentos não
eqçrçuii-a com os dc mercado/com a execução do objeto.

atenderem às exigências contidas neste Edital.
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Edital, no Aviso e durante a Sessão Púí?ÍÍ3SJ4tífcf&rvarão obrigatoriamente o6.1. Todas as referências de tempo no

horário dc Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrónico e na documentação relativa ao
:

certa me.
o?,,. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Editai e seus
anexos.

7.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma cm mais

das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Maranguape;

%
..b) Sejam declarados inidôneos impedidas de licitar e contratar com a Administração;

Tenham cm seu quadro empregados menores dc 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou
insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
â) Sob forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
c) Que tenham em comum ou mais sócios cocistas e/ou pressupostos com procuração;

. t) Sob processo de dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
jp ; Sj§$..Servidor público ou empresas cujos dirigentes sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários

ou empregados públicos da Administração Pública de Maranguape, direta ou indireta;

? li Empresas não autorizadas a prestar serviços no país;
>j C.ujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da licitante, atividade compatível com o objeto do

Kl
:àr I

fi i

st I ’

Á

certame.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
I

s ,'8-1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
conduzir a sessão pública;

b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;
c) verificar c julgar as condições de habilitação;

'gjíLísanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade
jurídica;

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
a' :::.licar o vencedor do certame;

i). adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j) conduzir os trabalhos dn equipe de apoio; e

•0g. encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua homologação.
• •*

* u.1.1. A Pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outros setores do órgão ou da entidade, a
'

i rim de subsidiar sua decisão.
8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÓNICAS
8.3. Para participar dos processos de compras da Prefeitura Municipal de Maranguape, os interessados deverão obter,
da instituição Bolsa de Licitações e Leilões-BLL, através do site www.bll.org.br, de forma gratuita, a senha dc acesso
pessoal ao sistema de compras eletrónicas. O processo de crcdenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço

Efexrodtado, O crcdenciamento junto ao provedor do sistema poderá ocorrer no prazo máximo de. até 24 (vinte e

quatro) horas, visando garantir ao fornecedor, tempo hábil para obtenção da senha de acesso.
8.4. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular knees
tie preços c praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrónicas utilizados pela Prefeitura,
além do documento referido no item 9.5 abaixo.

yÿ.5. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do
' respective Estatuto ou Contrato Soda!, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações cm decorrência de tal investidura.
8.6. A chave dc identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Prefeitura, devidamente

•justificado.
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A;8.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

ou por seu representante, nào cabendo a Prefeitura Municipal de Maranguape a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
8.8, O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a

ponsabilidade legai pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrónico.
3.9. PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES

véSí.lO. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado c subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação,
esdusivameni.e por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite estabelecidos.
8. ii. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

•.yõ8,!2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8,13. ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

ÍÉÍ
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â* ,8.14. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pela Pregoeira.
8.13. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para

seu recebimento
:i Im participar da sessão de lances. A cada lance ofertada o participante será imediatamente informado de

èespecrivo horário de registro e valor.
S.16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitas estabelecidos no edital.
8.16.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por
todos os participantes.
8 17. Somente as

m i
SI-
;.i

.

Ê I
propostas classificadas pela Pregoeira participarão da etapa de envio de lances.

Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado
no sistema.

TA 8,19. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão
encaminhar lances exciusivamente por meio do sistema eletrónico.
8,19.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
8.19.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão pública e

Vltás regras estabelecidas no edital.
“T£19.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,

j observ ado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8. 1 9.4. Nào serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
H. 1 9.5 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

.vedada a identificação do licitante.
ÍÍÊÍ&20. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa “Aberto”, em que os licirantcs

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.20.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 50,00 (cinquenta
reais), tudo uos termos do art. 31, § único. Decreto Federal n“ 10.024/2020.
8.20.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada

j v ..-. . automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do penado de duração da

!&£ J ' 'Cessão pública.
‘fóy { 8.20.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrera

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
8.204. Nào havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

vg-gj, s .automaticamente.

|PP§\ S A&20.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira,
ê&âf;'.| pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

** *'* * «waecuçâo do melhor preço.
.

•Vj. j Centro Administrativo Governador Virgílio Távora
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§. DÒSÿGÇJáÿENTOS ADIANTE

RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÃO:
8.21.1. Registro Comercial de inscrição e todas as alterações, no caso de empresário individual, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matrix.
í|sáL21.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercanril da Junta Comercial, em sc tratando de sociedades empresarias e, uo caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.

A HABILITAÇÃO FAR-SE-Á COM A VERIFICAÇÃO
3

I
1m

* 8.21.3. Inscrição do Aro Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro

* irias Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com

ftr averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
8.2IA Decreto de. Autorização, em se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
Aio de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
8.21.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sóáo(s) (Autenticados).

si&21.ó. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física “CPF” do(s) sócio(s).
8.22. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA;

8.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
8.22.2. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.22.3. Provas de regularidade, cm plena validade, para com:

’,£8,22.4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a
Divida Ativa da União (PGFN);
8.22.3. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
8.22.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

.equivalente, na forma da Lei;
8.22.7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;
8,22 8. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

A;&22.9. As microcmpresas c empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal e. trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.22.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis pot igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da documentação e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

10.1. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido implicará decadência do direito à contratação.
sem prejuízo das sanções previstas no art, 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na(s) ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou a revogação da licitação, ou item,
conforme o caso.
8,23. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
8.23.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa licitante, já

.... x '..exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante, vedada n sua

v-stibsi;mição por balancetes ou balanços provisórios podendo scr atualizados pelos índices oficiais quando encerrados
a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado no órgão competente- c

assinado por profissional confábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de Contabilidade, que comprovem a

boa situação financeira da empresa.
8:23.1.1. Da apresentação do balanço, o mesmo deverá apresentar os seguintes índices contábeis para fins de

comprovação que comprovarão a boa situação financeira da licitante: liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),
Í:. Geral (SG), todos maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação das seguinte fórmulas.

a) índice de Liquidez Geral ’(LG) =
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si rfTAC + RLP:

PC + ELP

'iÿC' co Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
LLP é. o Exigível a Longo Prazo

m \
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b) índice de. Liquidez Corrente (LC) —íF -vi7 % -- - ACi

$
PC

4% Onde:
AC é o Ativo Circulante

<1 o Passivo Circulante

SF c: ir.riicc. tie Solvência Gerai (SG) =
ATI

'•>
PC + ELE;

m AT é o Ativo Total
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo
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8.23.2. No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

iÿgpprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n° 6.404/76;
8.23.3. Património liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação do respectivo lote.
8.23.4. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o balanço
patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer n° 13/2017 de

22 de agosto de 2017, da lavra do Procurador Autárquico daJunta Comercial do Estado do Ceará -JUCF.C.
«ç™* 8.23.5. Certidão negativa de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da

Safe «P .22:T J/.cde da pessoa jurídica.
íCD• j 'v',á?*.23.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do

SÍT I plano Uc recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.
8.24. Relativa à Qualificação Técnica:
8.4.1. Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente,
emiddo por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado atestando que a empresa executou/executa serviços

. compatíveis/semelhantes em quantitativos e caracrerísdcos com o objeto da licitaçãá
iâj&4-L2. No caso dê atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com firma

reconhecida do consignante.
8.4.3. Declaração que possui equipamentos, profissionais qualificados, estrutura, insumos, todo e qualquer
equipamentos necessários a execução dos serviços, objeto da presente licitação.
13.4,4. Declaração, sob pena da lei que tem pleno conhecimento de todas as condições e obrigações legais pertinente
a execução dos serviços, bem como o eventual local de entrega e das especificidades dos serviços a serem prestados,

áÿpstando ciente dos serviços a serem executados, não cabendo qualquer alegação posterior de desconhecimento desse

8. 1.5. A Pregocira, a qualquer tempo, poderá diligenciar, fazer vistoria técnica “in loto”, solicitar quaisquer
uiformações, documentos necessárias à comprovação da iegitimidade/veracidade das informações apresentadas.

%$,25. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
-7V 8i'2SVl ( Declaração dc que, etn cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU dê

m \ .
c ao de 18 (dezoig
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Si
1 trabalho algum, salvocm trabalho tiotumo, perigoso óu insalubre, nem emprega menores de 16 (dezessjÿ

.. na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dõs Anexos deste edital;
'4BÍ&25.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital;
8.25.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste
edital (art.32, §2°, da Lei n.a 8.666/93).
8.25.4. Certidão Simplificada e Específica de seu registro na Junta Comercial d;o Estado da sede da licitante, nào

jÿgpperior a 60 (sessenta) dias.
8.26. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Maranguape (se houver) deverá
também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
8.27. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeira verificar a sua
autenticidade por meio eletrónico, deverão os mesmos ser apresentados aurenticados de forma eletrónica, sob pena
de desciassiíicação/inabilitaçâo.

•8.28. A Sra. Pregoeira poderá verificar eventual descumprimento das condições da participação, cspecialmente de
nftihção que impeça a participação do certame ou a futura contraiação, mediante a consulta simplificada no site

1'»'»•!>ÿ.ccríhhes-apj.<ipps.tcit.gov.br’
8.28.1. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspcnsas(CEIS) da Controladoria Geral da União —

m.
3
j

-ííf

m
':Í
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A

•:í

i
IP rc
1 8.28.2. Consulta ao Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de

.Justiça — CNJ;
%É&-28.3. Consulta à lista de ínidóneos do Tribunal de Contas da União;

8.2S.4. Consulta ao Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (CNEP).
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
9.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço global/lote. A especificação
da proposta deverá atetider fielmente ao solicitado no edital e seus anexos, e os preços deverão scr expressos em
reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

ajj&t.l. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeira, divulgará o resultado de julgamento das propostas de
' pieços.

9.1.2. O sistema ordenará automaticamente as píopostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participarão da

etapa de lances.
9.1.3. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no mapa de
preços constante no processo administrativo que deu origem e este edital, entretanto, na fase de lances, o lance finai,
deverá atingir preço igual/infcrior ao limite máximo constante no referido mapa dc preços.

ÍSÍ&1.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procc-dendo
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital.
9,1.5. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja

obtido preço melhor.
.6. O licitante nào poderá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao determinado por este edital.

9. 1 .7. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema.
9.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) e despesas
necessárias ã execução do objeto da licitação.

9.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrónico.

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

-negociação etn condições diferentes das previstas no edital.
’vÿsS.l. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.3.2. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item anterior, a Pregoeira examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o critério de julgamento das propostas e documentos de habilitação apresenrados,
inclusive quanto aos documentos complementares, se for o caso.
9.4. ETAPA DE LANCES
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A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo deste edital, quanto, então, os

? / licítantfes pqderão encaminhar lances.
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trado no sistema.
é registrado em primeiro

lance9.5.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu ú
9.5.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for teceSí
lugar.
9:6. O sistema nào identificará o autor dos lances da Pregoeíra, nem aos demais participantes.
9.7. Havendo mais de um item na licitação, a Pregoeíra poderá indicar os itens para às disputas simultâneas.

Svff.R. No caso dc- desconexão entre a Pregoeíra
permanecer acessível à recepção dos lances, retomando a Pregoeíra, quando possível.
realizados.

11" e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá
sem prejuízos dos atos

-
!

9,9.Quando a desconexão do sistema eletrónico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

pública será suspensa c reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

p.iiiicipimtes, no sítio eletrónico utilizado para divulgação.
, 9.10. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da

Complementar n° 123. de 14 dc dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2" do art.

3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
9.10.1. Os critérios dc desempate serão aplicados nos termos do item anterior, caso nào haja envio de lances após o

início da fase competitiva.
9.10.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as

propostas empatadas.
íÿájtjl. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do

subirem anterior, serão convocadas as remanescentes que por ventura se enquadrem nessas categorias e cujas

propostas esteiam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatóna. para o exercício do
mesmo direito;

I
7-Q ?

iH

I# 1

tf
m .9.12. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas tnicroempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no limite estabelecido no caput desta condição será realizado sorteio entre elas para que se identifique
\ c.iqiitla que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de
microempresa ou empresa de pequeno porte.
9,14. Nào havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem,
cabendo a Pregoeira dar por encerrada a disputa do item.
9.15. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

'i=âJ6. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrónico contraproposta
liirvtamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim
decidir sobre sua aceitação.
9.17. Em caso dc desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender às exigências habilitatórias, o fornecedor

será desclassificado, e poderão ser convocados outros fornecedores subsequentes, pela ordem de classificação dos
J preços, até a obtenção dc uma proposta que atenda aos requisitos técnicos do edital.

-10. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS
TD.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Pregoeira, até crés dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico.
10.1.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis péla elaboração do edital e dos anexos.
10.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

ÕHL2. DA IMPUGNAÇÃO
10.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os lermos do edital do pregão, por meio eletrónico, até três dias úteis
anteriores à data fixada para abercura da sessão pública.
10.2.2.A impugnação nào possuí efeito suspensivo e Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da
impugnação.

sjmjjfc. j i.i.40.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida exceptional e deverá
autos do processo de licitação.
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ser motivada pelo Pregoeira,

!M-2.4. Acolhida n impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.
10.3. DOS RECURSOS
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I .7'\4:vJP,3.-t.5jC!eclaradp o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma ' '
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JJO.3.2. AS razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.
«"JUU .uffl”''

10.3.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas conafâSxoes, no prazo de três dias,

Apontado da data final do prazo do recorrente, assegurada viste imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos

"Teus interesses.m
M 10.3.4. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na

decadência desse direito, e a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado ve.ncc.dor.
i0.3.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.
10.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo

. ..legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente para responder pelo proponente
‘ítfeQ.5. Não será concedido prazo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos sobre assuntos

meramente protclatórios
10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos deverão ser apresentadas através do e-mail
“iicitacaonipedocumcntos@outlook.com”, informações esta preferencialmente em formato “pdf’ em ótima
qualidade de resolução.
10.6.1. Quaisquer pedido dc esclarecimento, impugnação e/ou recurso, deverá ser encaminhado a Pregoeira, e

iphtssinado por pessoa devidamente habilitada, devendo tais condições serem juntadas nos autos da peça apresentada.
'Ti. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.3. Na hipótese dc descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou cm outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n,J 8.666/93, alterada c consolidada, as seguintes penas:
1 1 . i .1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

•.. do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
•fflliíunicípio de Maranguapc e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Maranguape pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;

L gÿÇ.,comportar-se de modo inidôneo;
11,1.2, Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso na execução dos
serviços registrados solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante dc cadastro ou
da Ata, ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem de serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
.11.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
11.2. Na hipótese de ato iiicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução

serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata dc Registro
de Preços, no Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,

serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n°
10.520/02, as seguintes penas:
11.2.1. Advertência;

'
" s|ãy>2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, ou do valor global

máximo da ata ou do contrato, confot-me o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesonro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do tcciirso, por meio dc Documento dc Arrecadação Municipal — DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamenro a que o
licitante fizer jus.

. - - /£J;1.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

'vTtírninistrauvamcnte ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com oa encargos correspondences,
11.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n” 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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- I 11.5. A falha na execução dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

,. JffidGantratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

frf .. yÿFORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO DA ATA DE REGISTRO E DO CONTRATO

Çentrq Administrativo Goveritador Virgílio Távora
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1. O proponente vencedor terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, conKrafgÿ;

Contrato, podendo este prazo sei' prorrogado, desde que apresentada as devidas jí
12.2. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Ata de Registro/Contrato dentro do prazo
estabelecido sujeitará multa de 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a concorrente à aplicação da

penalidade de suspensão temporária pelo prazo estabelecido pela administração pública.
12.3. No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (documentos de identidade,

~á£ontrato social ou outro equivalente, procuração esta devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu

representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso);
12.4. Quando o licitante vencedor não apresentar situação tegular, no ato da assinatura da Ata de Registro/ Contrato,

será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante, observada a ordem de classificação, c

«isirn sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respecdvo licitante declarado
vencedor, a ele adjudicado o objeto do certame e convocado para celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das

*~$ançòe$ cabíveis.
'“ÍSÍ.5. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal convocará o licitante vencedor parn

assinatura da Ata de Registro Contrato correspondente, consoante prazos e condições de descritos nos anexos deste

edital.

IffiL™.onvocação, para assinar o££í:

&
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tf-'/; 12.6. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por temo de contrato específico, celebrado
2fl‘ Vp entre o município, representado pelo (a) ordenador (a) de despesas, doravante denominado Contratante, e a licitante

. ..vcncc.dora, doravante denominada Contratada, que observará os termos da Lei n“ 8-666/93 e suas alterações
•itóposteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica

do Município de Maranguapc-CE.
12.7. Se a licitante vencedora não assinar o Termo de contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) ordenador (a)
dè despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo

esn igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar
a licitação;

•:T2.S. ,\ licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade tom as
’ obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;

12.9. O termo dc contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n° 8. 666/93 e
suas alterações posteriores.
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de dotação orçamentaria consignada no respective

—orçamento municipal vigente,
"#aaáviços (Art 7", § 2o, Decreto Federal n"7.892/2013).

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Maranguape revogá-
la, no todo ou cm parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito c fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

--Jípçcbimento das propostas ou para sua abertura.
O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele conádas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
14.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com

.ivistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
14.6. Quando a desconexão do sistema eletrónico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
no sítio eletrónico utilizado para divulgação.

14.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
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por qualquer meioAs decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunica
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no1"Quadro de Avisos da Prefeitura

-ÿMunicipal de Maranguape.
14.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira.
14.10. A participação do proponente nesta licitação implica cm aceitação de todos os tetmos deste Edital.
"11.11. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão

..pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrónico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.
14.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o locai da
realização do certame, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira.

'Mí4.13. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão atendidos no período
08h00 às 12H00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Maranguape-Centro Administrativo Governador
Virgílio Távora, sito à Praça Senador Almir Pinto, Cemto-Maranguape/CE, ou através do telefone (85) 3341 1131 ou
via correio eletrónico licitacaompcdocumentos@outlook.com, peia Pregoeira e pelos Membros dc Apoio, para os
esclarecimentos necessáríos.

JOS entes
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Maranguape/CE, 23 de Outubro de 2020.'W,..
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Pregoeiro do Município de Maranguape
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA& m
&m.
:á 1. OBJETOvrst;

1.1. Regisrro de Preços para serviços de locação de equipamentos de informática, incluindo instalação, suporte.....técnico c manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e componentes necessários ã manutenção

L
' e TOtnccimcnto de insumos necessários à não interrupção dos serviços (exceto papel) de interesse da Secretaria

da Saúde de Maranguape-CE, tudo conforme especificações contidas neste termo de referência.
1.2.Fundamentaçào Legal: Pregão Eletrónico (Lei n° 10.520/02, Lei n° 8.666/93 aplicada subsidiariamente,
Decreto Federal n“ 10.024/2020, Decreto Municipal n° 5.935/2013 e Decreto Federal n° 7.892/2018). Regime
Je ílxccuçào Indireto, Empreitada por Preço Global/Lote, Modo de Disputa “Aberto”.

i : • 1ÿ1. j istifica-sc o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço por Lote por ser aquele que melhor
çtj- I reffete os anseios da licitação, por ser económica e logisdcamente o mais viável, tendo em visra que os serviços
ii§S [ agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores tosignificarívos, e o seu

agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
SF 'Fÿconomia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora

solicitará o objeto a um único prestador de serviços, bem como maior agilidade no julgamento do processo.
--- Justificamos também que sendo lotes ou grupos denominações sinónimas adotadas na legislação, na doutrina e

é oã jurisprudência, este certame, visa à melhor adequação da aquisição aos objetivos da despesa pública
correspondente.
1 .3, Provedor do Sistema: Bolsa dc licitações e Leilões - BLL, no endereço www.bll.org.br.
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA:_ '__

9km
m.

4

mss
w

:
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TABLET- Requisitos Técnicos Mínimos: Tablet Android 6.0 ou superior,
’.tin de 10" polegadas, processador Quad Core de 1,3 GHz ou similar,
armazenamento interno dc I6GB, camera traseira SMP ou superior e a
frontal de 1.3MP ou superior, possui USB, Wifi e 4G. Inclui manutenção

j ON-SITE e reposição de peças inclusos, com substituição imediata do
equipamento em caso defeito sem ónus adicional para a
Contratante.Atenção: Todos os equipamentos devem ter atualização de
hardware (Aumento de capacidade da velocidade de processamento,
armazenamento, memória e tamanho da tela) para atender as necessidades
dos softwares da contratante sem ónus adicional
Contra ran te.Equipamentos novos de 1 uso

M-,

St Is-
âè f

Mês 12 185

para

j LEITOR BIOMETR1CO- Requisitos Técnicos Mínimos:: Definição do
.pixel: dpi 512 (x. y médio sobre o campo) ou superior, área da captação da
.imagem: 14.6 milímetros [largura nominal no centro) e 18.1 milímetros
[comprimento nominal) ou superior, grayscale 8-bit (256 níveis do cinza) ou

superior, compatível com especificações 1.0 do usb, 1.1, 2,0 ou superior
(fullspeed),dados de impressões digitais cnptografados, rejeição de dedos

I falsos, compatível com Windows Vista, XP Professional, 2000, Windows
ÍSenver 2000, 2003, 2007, 2008, Seven e Windows 10, SDK - software
"development kit para integração do leitor.Equipamentos novos de 1 uso_
i COMPUTADOR -Requisitos Técnicos Mínimos: Processador Intel Core 13-

9100T.9 (nona) Geração , Clock de 3.7 GHz , Cache 6 MB. Memória DDR4
SODIMM - 2666MHz de 4 GB, HD 500GB SATÀ3 2.5" 7200RPM ou
256GB SSD M.2 PCIE OPAL, Placa de Vídeo Intel® HD Graphics

03 (lxVGA + 1xDisplayport + lxILDMI), Auto falante interno de 1,5 W , Rede
’@í.v -Gigabit Ethernet , Wireless (wifi — não será aceito adaptações) , Bluetooth ,

; Porta(s) USB: 3x USB-A 3-1 + 2x USB-A 3.1 Gen2 + lx USB-C 3.1 , Chip
dè Segurança : Chip TPM 2.0 (criptografia de dados), Sistema Operacional
OEM:

I M:.-.
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1,4 KgT]ÿsi
i Usb , Monitor Led 19,5 polegadas, peso máximo do computador
Computador deve possuir selo ENERGY START, comprovada resistência a

FUNGOS , POEIRA e ÚMIDADE.Todos Computadores devem ser

entregues : novos,! uso, incluso trava Kingston de segurança e Acompanha
j Estabilizador: Potência 30í)va.Kquipamentos novos de 1 uso.__

' {ÿIMPRESSORA LASER / LED MONOCROMÁTICA - Requisitos
í Técnicos Mimmos: Impressora laser com padrão de cor monocromático.
i resolução de impressão 1200x1200 DPI, velocidade de 45 PPM A4, Memória
j mínima 3 GB, suportar tamanho de papel AS, A4 carta e ofício, capacidade
de alimentação de papel 550 páginas, interface USB, conexão em rede

04 10/l00/1000 , suportar frente e verso automático. Inclui manutenção
ONSITE e reposição de peças inclusos, com substituição imediata do

j equipamento em caso defeito sem ónus adicional para a

í Comratante.Arenção: Todos os equipamentos devem ser NOVOS DE
i PRIMEIRO

m
ri

í :

Mês 26012

W
Í&*pa

m\M I
USO.. Franquia McnsalA.OOO impressões por

equipamento.Equipamentos novos de luso. _

0 M I MULTIFIINC.IONAL MONOCROMÁTICA Requisitos Técnicos
Mínimos: Impressora com Tecnologia Laser ou Led, padrão de cor

jí&iw.j monocromático, tipo multifuncional (imprime, copia, scancr, fax), memória
i i de 5 GB. resolução dc impressão 1200xl200DPI, resolução de digitalização

de 600xó00DPI, resolução de cópia óOOxóOODPI, 99 cópias continuas,
velocidade de impressão 45 PPM A4, capacidade da bandeja de 250 páginas,
fax 3.3.ókbps, interfaces USB.rede ethernet 10/100/1000, frente e verso
automático. Inclui manutenção ON -SITE e reposição de peças inclusos, com
substituição imediata do equipamento em caso defeito sem ónus adicional
para a Contratante. Atenção: Todos os equipamentos devem ser NOVOS
DE

*1
& 1Wr f
st ;

M ! Mês 11812

i

iim- i
:

m USO. Franquia Mensal:3.000 impressões porPRIMEIRO
equipamento.Equipamentos novos de 1 uso.

Jl |
•Tf 5

Impressora Policromática para área hospíralar;Técnologia de Impressão
Digital: Led/Laser de 4 Cores-Velocidade de Impressão : A4/Carta: 50 ppm

,
_

. , j A3: 28 ppm-Tempo para a Primeira Página: Aproximadamente 8 segundos-
Resolução dc Impressão: ProQ 4800 Multinívcl j 1200 x 1200 dpi (2 níveis)

I | j 1200 x 600 dpi (1tiráveis) | 600 x 600 dpi (2 ntveis)-Memória
: (Padrào/Mnxima): 2GB/2GB-Processadoe 1.2 GHz ARM CPU-Paine!

: Operador LCD dc 10 9 cm (480 x 272 pontos)-Manuseio de Midiaõ Bandeja
I i/2/3: A3, SR A 3 (até 3.30 x 457 mm), A4, A5. A6, B4, B5, Bó Bandeja

A3, SR A 3, A4, A5, A6. B4, B5, B6. Formatos
: pcrsnnali*ados:Largura 64- 330 mm, Comprimento 89~1321 mm

j Ailmentador de alta capacidade: A3, SRA3, A4, A5, A6, B4, B5, B6-Aceitar
j papeis com gramatura : de 52 a 320 g/m2 na gaveta | Bandeja manual
j /bypass: 52 a 360 g/m2 Alimencador de alta capacidade: 52 a 320 g/m2 | j
j Duplex: 64 a .320 g/m2. Franquia 500 páginas — Equipamento Novo 1 Uso, j

3.L Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas do item (serviço), assinatura, marca e

modelo do equipamento, quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por
eífietiso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, seguro, garantia, encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes

documentos.
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3.2.. A licitante deverá garantir a execução dos serviços sob pena de constatado alguma imperfeição,
submetida ãs penalidades da Lei, além do registro da fallia no Cadastro de Fornecedores Municipais.
3.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos serviços propostos, antes da adjudicação e
heísologaçâo da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos serviços constantes
no Termo de Referência.
3.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o menor preço, desde que atenda as
exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora
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4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO CONÿR*®!®ÿ DO REAJUSTE
4.1., Para a execução dos serviços serão emitidas ordens dc serviços, em conformidade com as propostas

vencedoras, para a licitante vencedora do lote.
4.2. A Ata de Registro dc Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura c vigerá

pgjg prazo de 12 (doze) meses.
4.Í. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata dc

Registro de Preços, subscrita pelo município, através da (s) Secretaria(s) Gestora(s), representada pelo (s)
Ordenador (es) de Despesa (s) e o licitante (s) vencedor (es), que
alterada e consolidada, da lei ri’ 10.520/02, deste termo de referência e demais normas pertinentes.
4.4. O presenre instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data da assinatura e vigerá até

t £j|l£dnzc) meses, podendo scr prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n°
6.264/2014.
4.5. Os preços contratados poderão ser reajustados pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
quando transcorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato.

5. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA

; ? .
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; observará os termos da Iÿei n° 8.666/93 e
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execução na aquisição será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento.
5.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
5.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que nào esteja de acordo
com as exigências, bem como, determinar prazo para à realização dos serviços eventualmente fora das
especificações.
SvlèsAs solicitações serão feitos mediante ordem de serviços a ser emitida pela Secretaria.
5.5. Os

:

w
& •iços licitados poderão ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a

necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ordens
de serviços, pela Secretaria Gestora, constando o local a serem realizados os serviços.
5.6; Os serviços licitados poderão obedecer a um cronograma de execução, a partir das caracterísricas que se

apresentam nos serviços discriminados na ordem de serviço pela administração, no local indicado na ordem dc
|ÿ. j stáyços.

5.7. Na execução dos serviços, deverão ser utilizados equipamentos de excelente qualidade, conforme
especificações contidas neste anexo, devendo ser entregues os materiais no horário definido pela
Administração, em especial, em dias c horários normais de expediente.

Os serviços deverão serem executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no neste

é ínexo, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades
ciMftratuais.

3
!.y:j
3

m 5.9. Os serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato.;

: :
5-10. Os serviços serão recebidos:
5.t(Ll. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação,

prazo de até 05 (cinco) dias.
5/fíb2. Definitivatnente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, no
prazo de até 10 (dez) dias.
5.11. Aceitas os serviços serão procedidos os atestos na nota fiscal, autorizando o pagamento.
5.12; Não aceito(s) será comunicado à licitante vencedora, para que proceda a respectiva e imediata

execuçào/complementaçâo dos serviços, em um prazo não superior a 10 (dez) dias, para que se possa adequai
oÿaolicitado com o cotado com o efetivamente executado, de fornia a atender àquilo que efetivamente se

v"\- piSSendia a executar, não havendo qualquer ônus a Contratante.
5.13. É vedado a subcontratação dos serviços.

; 6. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES
- Dá Contratada
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61. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encli?,$os, royaMjjÿ seguros,
da execução dos serviços, sem qualquer ónus para a Prefeitura Municipal de Manmguape.

jjÿ§. j . 6.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e

fer j qQatiíicaçào exigidas na licitação.

decorrentes

n i

6-3. Substituir às suas expensas, todo c qualquer serviço realizado em desacordo com as especificações exigidas
c padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu

desempenho.
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

- culpa ou dolo na execução dos serviços.
6!37*Responsabilizat-se pela fiel realização dos serviços no prazo estabelecido.
6.6. Prestar rodos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do
contrato.

6.7. A Contratada obriga-se a:
6.7.1. Executar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. contados do recebimento da ordem de

serviços, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações
no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas

Agentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdendários, fiscais c comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato.
6<p<2. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada
e consolidada e da Lei ri’10.520/02.
6.7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
quc.se verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
6.7;4. Responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, nào excluindo ou 'reduzindo essa responsabilidade
ai|ís.çalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante.
6.7.5. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
6.7,6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, até

25/ >i (vinte e cinco por cento) do valor inicial amalizado do contrato, na forma do §. Io do artigo 65 da Lei ri‘

alterada e consolidada.
A.7.7. Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, equipamentos em

conformidade com as características detalhadas no Termo de Referenda.
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6.7.8. Prestar os serviços de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, ficando sob a

responsabilidade da contratada.
6.7.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências especificadas no

e na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo, ser de imediato adequado às

supracitadas condições.
6.7.10. Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente termo, devendo a

contratada providenciar no prazo razoável aceito pela Administração, sem prejuízo de aplicação das

penalidades cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem qualquer ônus para a Contratante.
JC, j - Da Contratante
H§L| óãM-y. Indicar o local

W

,m|

&m

*3* \

em que deverá ser executado os serviços.
6.7.20. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que observada» às

normas de segurança.
6,7,21. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
6.7.22. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.

* Tfiv6:-Íi23.iEazer o acompanhamento na execução dos serviços.

Iff. m éÿJÇÒES ADMINISTRATIVAS
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gaçõèpdefínida8.1. Na hipótese de descumpriraento, por parte do fornecedor, de auaisdlgÿffap
instrumento, on em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

ptpyistas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8ÿrT. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com. o Município de Maranguape e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Maranguape
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações
legais:

..... LMultíi de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Registro dc Preços/Contrato:
afapresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;
8. 1.2.Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso na execução

serviços registrados solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do
-apfíidSstm ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem dc serviços, caso seja

j a 30 (trinta) dias;

8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da

, : execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou âescumprimenfo por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ara de
Registro de Preços, no Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e

consolidada, c m Lei n° 10.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;

1ÿ,2, Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal-DAM.
8.3il. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizer jus.

s neste

prejáízo das sanções1 1
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Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

T ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93,

alterada e consolidada c no instrumento convocatório.
8.5. A falha na execução dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

" Griíit,ratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste

contrato.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias conforme planilha de controle dos
serviços efetivamente utilizados, elaborada pela Secretaria Contratante e após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária

dájÊsaãn ttatada ou através de cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo servidor designado para o

acompanhamento dos serviços;
. b) GRF-Certificado dc Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal;

I agfctjí g;ÇND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

X*4 l d)_CND erniuda pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

f&Tf í |gj?S'- ejJlÿD 'etmtida 'peia Epefótura.Municipal e, .
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£) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho.

%DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
ÍÍ1.T. A despesa decorrente da contratação correrá à conta de dotação orçamentaria consignada no respective
orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Competente, à época da expedição da competente ordem
de serviços (Art. 7°, § 2o, Decreto Federal n° 7.892/2013).
11, GESTOR DO CONTRATO
ll.i. A Gestão do Contrato será exercida pelo (a) Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o

deverá exercer cm toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
Í2. VALOR DO INVESTIMENTO

r
çCm
. w
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W 12.1. O valor médio global estimado é de RS 3.109.900,44 (três milhões, cento e nove mil, novecentos reais e

quarenta e quatro centavos).
12,2. O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa
de preços praticados no mercado.
13;:pOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.1. Habilitação Jurídica

Isf Registro Comercial de inscrição e todas as alterações, no caso de empresário individual, no registro
íí “ dc empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro daJunta onde tem sede a matrix.
í 3,1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Adirivos/Consolidado em vigor devidamente

T •- rtgjsaado no registro público dc empresa mercantil da Junta Comercial, em sc tratando de sociedades
empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
13.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretom em exercido; devendo, no caso da licitante
síàfea -sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
13.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando dc empresa ou sodedade estrangeira em funcionamento no
País, e Aro dc Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.
i.3rl,5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s) (Autenticados).
llfeúó. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física “CPF” do($) sódo(s).

—,02.Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
C-T3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas (CNPJ);

| 13.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

N.
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33*23. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
1ÿ&4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais
e a Divida Ativa da União (PGFN);
13.2.5. Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

m?: 13,2.6. Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licirante, ou

vSf outra equivalente, na forma da Lei;

I „ lâs?>7. Fundo dc Garantia por Tempo de Serviço — FGTS;
• - I 15:5*8. Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

13.2.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
33.2.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização

ntaçào e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
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iíf I ... 1j|.2.9.2. A não-regularização da documentação no prazo estabelecido

• cÿftíTntiição, sem prejuízo das sanções pcevtstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sÿStSoracultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou a revogação da

licitação, ou item, conforme o caso.
13.3. Relativa à Qualificação Económico-Financeira:
13.3.1. Balanço patrimonial c demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa licitante,

. . . j jççxigíveís e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa licitante,

veffiida a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices oficiais
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado no

órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no ConseLho Regional de Conselho de

Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
13.3.1.1. Da apresentação do balanço, o mesmo deverá apresentar os seguintes índices contábeis para fins de

- çjgnprovação que comprovarão a boa situação financeira da licitante: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(O*!)', e Solvência Geral (SG), todos maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação das seguinte fórmulas.

índice de Liquidez Geral (LG) —_
AC + RU»

:ará desÉraencia do direito à

ft

m
mm
&

f
C
SI

PC + ELP
V '•

Onde:
AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP c o Realizável a I.ongo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

#1
ij '•Pi

b) índice dc Liquidez Corrente (LC) =m
AC

Ai
PC

Ms
Oncle:

P'-iAC é o Ativo Circulante
PC c o Passivo Circulante

c) índice de Solvência Geral (SG) =
AT

• â PC + ELPr
Onde:
AT é o Ativo Total
PC ê o Passivo Circulante
CLP é o Exigível n lÿongo Prazo

1XÍÍ2. XO caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n° 6.404/76;
13.3.3. Património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação do respective lote.

13.3.4. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá trazer o

balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer
q(Ç13/2017 de 22 de outubro de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do

li cSírá-JUCEC.
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ih I'SÿSiS. Certidão negativa de concordata, recuperação judiciai ou extrajiÿÿÿex
judiciai da sede da pessoa jurídica.
13.3.6. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.
13.4. Relativa à Qualificação Técnica:
1ÿ,4.1. Atestado dc capacidade técnica de comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente,
emitido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado atestando que a empresa executou/executa
serviços compatíveis/scmelhantes em quantitativos e característicos com o objeto da licitação.
13.4.1.2. Mo caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com

firma reconhecida do cortsignantc.
13.4.3. Declaração que possui equipamentos, profissionais qualificados, estrutura, insumos, todo e qualquer

la pelo distribuidor

HP
:?( i

I

m equipamentos necessários a execução dos serviços, objeto da presente licitação.
13.4.4. Declaração, sob pena da lei que tem pleno conhecimento de todas as condições e obrigações legais
pertinente a execução dos serviços, bem cómo o eventual local de entrega e das especificidades dos serviços a

j serem prestados, estando ciente dos serviços a serem executados, não cabendo qualquer alegação posterior de
desse assunto.

p 4 3.4.5. A Prcgoeira, a qualquer tempo, poderá diligenciar, fazer vistoria técnica “in loco”, solicitar quaisq
||j|s -iç-r irpíermações, documentos necessárias à comprovação da legitimidade/veracidade das informações

apresentadas.
13.5.Demais Documentos de Habilitação:
13.5.1. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na

DOT de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 14
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores dc 16 (dezesseis) anos em

£— trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital;
13.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
13.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constanre dos Anexos
deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93).

•••-. ‘ 1ÿ§&,4. Certidão Simplificada c Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da licitante,

não superior a 90 (noventa) dias.
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Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no
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EDITAI. DO PREGÃO ELETRÓNICO N» 05.009/20ÿ
ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS

•••'í /wn
:

:“V/I I A Sra. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Maranguape/CE.s~i ik

i!
i: j
Er"?. f

—
Através do presente, declaro inteira submissão aos preceitos da Lei n° 10.520/02, Let n° 8.666/93, às

cláusulas e condições previstas no edital de Pregão Eletrónico ti°
de2020 às _:

_
horas (horário de Brasília), no endereço eletrónico

, com data de abertura

marcada para o dia
Ãvxvw.bll.org.br - Acesso Identificado no link — acesso público”.

de

III i tÃ" íáA- Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel observância
de execução do item abaixo discriminado;

Objeto: Registro de Preços para serviços de locação de equipamentos de informática, incluindo instalação,
suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e componentes necessários à manutenção
e fornecimento de insumos necessários à não interrupção dos serviços (exceto papel) de interesse da Secretaria da

i&baúdc jc ,Vlaxanguape-CE, conforme especificações conddas no Anexo I - Termo dc Referência do Edital.
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Valor
Total

Item

! 0t Descrever as especificações dos
ítetis em igualdade de condições do
Anexo I — Termo de Referência do
Edital.

Valor Global do Lote: R$ (_
ã
Kn\
i r
iÉfe
2# I
A IA 1

m

1 dt rmficaçào:

i: Cidade:
Rcprescntante Legal:
cpr n°
E-nmtl
Validade da Proposta: 60 dias

de Entrega: de acordo com o Edital.
; Trazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital

JSr I Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, garantia, tantas

I demais encargos que incidam sobre o objeto do presente serviço.
custos e

Data:

Idendflcação e Assinatura
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EDITAL DO PREÇÃO ELÉTRICO1ÿ05,00ÿ2®

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇAO

:

1DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃOm
DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:
m,

1
í

:

a) sob as penas da lei, para todos os fios de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município dc Maranguape, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na

Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7'\ da Constituição
Ar.Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
'ÿmenores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir dc 14 (quarorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente pa.ra fins dc prova em

processo licitatório, junto ao Município de Maranguape, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos
deste edital e seus anexos;

que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo da nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.

32, §2°, da Lei n.a 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
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EDITAL DOPIÿGÃÕEIÿRÔNÍCÒN”05<a09/2Éÿjp,
ANEXO D7-MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

1 •-(

m,
£ _

, inscrita no CísIPJ N°
__, sito a

_
,_, portador da Carteira de Identidade N°

, DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou

com sede na cidade deA empresa ___
estado domV , por intermédio de seu representante legal,.....t

__
e do'4 1Kif 5

Sr.
ÇPF Xom s

| Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3o da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando
gpr I ... /y.apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instimídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais
&L|.. ' 'ÿ-impostas pelo § 4o do art. 3o da Lei Complementar n°123 de 14 de dezembro de 2006.

Local e data:m

W!
Nome e Assinatura/ Representante Legal

Nome da licitante
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EDITAL DO PREGÃO EI/BTRÔNIÇO N"a&,Q0?/20:ft*jgÿ
ANEXO V-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:-pú

Mi ,|:A.ta de Registco de Preços °
Tÿregào Eletrónico nc/_
Validade da Ata de Registro: 12 (Doze) meses.

à; -PERP

Peio presente instrumento, o Município dc Maranguape/CE, pessoa jurídica de direito público interno,

'através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
sede dc su.t

Víisra._
•! I e CGF n° , com

Maranguape/CE, neste áto representada pela sua Secretaria,

aqui denominada de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade
-P£RP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signacáriafs), nas

quantidades estimadas c máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as

disposições a seguir.

CEP n°

m de Pregão Eletrónico n°

r. I

ít ’m iA - .ÿCLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
jK '1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n°

às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS.
.2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro dc Preços para serviços de locação de equipamentos dc informática,
incluindo instalação, suporte tccnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e componentes

à manutenção e fornecimento de insumos necessários à não interrupção dos serviços (exceto papel) de

•S#Tviex-esse da Secrcrarin da Saúde de Maranguape-CE. tudo do processo licitatório Pregão Eletrónico n*
_

-
I’HP.P, no qual restaram classificados cm primeiro lugar os licitantes signatários.
2.2. É vedado a subcontratação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA-DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Al. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUARTA-DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O gerenciamenlo desce instrumento caberá á Secretaria Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional c nas

questões legais.
CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5. 1. Os preços registrados, a especificação dos item, os quandtativos, empresa(s) fomecedora(s) e representante legal,
encontram-se elencados no Anexo III da presente Ata, em ordem de classificação das propostas.
CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DOS

.ÿ-SERVIÇOS
• \ execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Competente, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução dos serviços para fins de pagamento.

6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.
6.3. Caberá ao servidor designado rejeicar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja dc acordo com as
exigências, bem como, determinar prazo para a realização dos serviços eventualmente fora das especificações.
6.4. As solicitações serão feitos mediante ordem de serviços a ser emitida pela Secretaria.

Os serviços licitados poderão ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, dc acordo com a necessidade
do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ordens de serviços, pela.
Secretaria Gestora, constando o local a serem realizados os serviços, devendo a Contratada executar os serviços no
prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento de ordem de serviços.
6.6. Os serviços licitados poderio obedecer a um cronograma de execução a partir das caracteristicas que se

apresentam nos serviços discriminados na ordem de serviço pela administração, no local indicado na ordem dc

serviços.
7. Na execução dos serviços, deverão ser utilizados material de excelente qualidade, conforme especificações

contidas neste anexo, devendo scr realizados os serviços no horário definido pela Administração, em especial, cm dias
e horários normais de. expediente.
568. Os serviços deverão serem executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no neste anexo,

sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais.
6.2, Os serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento c fiscalização do

-PERP, sujeitando-se as partes

w\
J-l

::Á !

fe. imm
JJ

I

i
ir
d!m im

§!
w

k\ !

-í
M

m t

mm
.1 !

glr



'

S. -m Prefeitura de
Maranguape
Uma cidade de todos

««ÿ ,

4
. 6.10. Os serviços serão recebidos:
rÿ%:10.1. Definitivamente, no prazo dc 05 (cinco) dias, pela Administração, após conferência, verificação da

conformidade dos serviços executados com as especificações constantes no Edital e na proposta apresentada.
6.11. Aceitas os serviços serão procedidos os atestos na nota fiscal, autorizando o pagamento.
6:12. Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente termo, devendo a
'contratada providenciar no prazo razoável aceito pela Administração, sem prejuízo dc aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da Lei c do Edital, sem qualquer ônus para a Contratante.

SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1. As empresas decenroras dos preços registrados poderão ser convocadas a firmar contratações de fornecimento,

observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
1.2. Às contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de Contratos e
ppsteriotmeu.ee ordens de serviço, emitida pelo orgão solicitante, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o

objeto, a especificação, as obrigações da contratada e o endereço.
,.A7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão
vtí;itados de fornia

t
4

.

%
mm

í

.•/

i autónoma c se submeterão ígualmemc a todas as disposições constantes da Lei n° 8.666/93,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o munícípi a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas,
podendo ocorrer licitações específicas para os serviços, objeto da presente licitação, obedecida a legislação pertinente.
sendo assegurada ao derentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

- 7.5. A Ordem dc Serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e dcvolve-la ao Município no prazo
'áâtaãximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de Serviço, sem prejuízo
das rcspcctlva» sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação,
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento será realizado ao prestador dos serviços, quando regularmente solicitados os serviços pelo

-ÿvlunidpio. na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordem de serviço expedida, dc conformidade
' com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,

Estadual, Municipal e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da proposta c os preços devidamente

registrados no Anexo I deste instrumento.
8.2. Por ocasião da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo cm 02 (duas) vias e a respective
nota fiscal. A Fatura c nota fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão contratante.

,8,3. O Município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo
''ÍSfbi-necedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições

edilalídas e desta ata.
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:7 8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao prestador de serviços,

'T./t para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento
tía data da sua reapresentação.
8,3.2. Para cada ordem dc serviço, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

yÿg.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para verificação de todas

as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a Contratada será comunicada por escrito para

que regularize, sua situação, no prazo estabelecido pelo Município, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação

do fornecimento.
’ÿ8r4. OS preços contratados podetà

transcorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

. Configurando álea económica extraordinária e cxtracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

'íigactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

=7 1 65, II; “d” da Lei Federal n° 8-666/93, alterada e consolidada.
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8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aoÿ*pf??os prtíticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmcntc constante da proposta e aquele vigente no

inercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à media dos preços de mercado, o Município solicitará ao Fornecedor,

Hg; í rÿgpediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município convocará as demais empresas com preços
registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços
e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classificação das empresas com preço registrado.
8.5 4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Maranguapé.

CLáUSULA NONA-DAS OBRIGAçõES DO FORNECEDOR
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

a) Executar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de serviços, nos
locais e horários determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no

dc Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,

c municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prevideticiários.
fiscais c comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência da celebração do Contrato.
b) Cumprir íntegralmeate as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e
consolidada e da Lei n° 10.520/02.
c) lleparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

' verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
Responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo,

sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão contratante.
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas aos seus
superiores ein tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

-ÿyÿAceitnr. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § f° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. alterada e
consolidada,

g) Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, equipamentos em conformidade com as
çaracterísuca? detalhadas no Termo de Referência.

, h) Prestar os serviços de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, ficando sob a

í|ã| responsabilidade da contratada.

'45 NO caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências especificadas no Edital e na
Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequado às supracitadas condições.
j) Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente termo, devendo a contratada.
providenciar no prazo razoável aceito pela Administração, sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da Lei e do Edital, sem qualquer ónus para a Contratante.
CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

'iâsfô.LO Município obriga-se a:

a) Indicar o local e horário em que deverá set executados os serviços.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que observadas às normas de

segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
e) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.

jjgr: -ãjí) Fazer o acompanhamento na execução dos serviços.
£ ' 'CLÁUSULA ONZE-DA .ALTERAÇÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no arugo 65 da

Lei n° 8.666, dc 1993.
ÇLÁUSULA DOZE-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

' 12-t. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações;

ador Virgílio Tâvora
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dições da Ata de Registro de Preços;‘ a) quando o fornecedor descumprir as con
quando o fornecedor não retirar a respcctiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o fornecedor não assinar a ordem de serviço no prazo estabelecido;

cl) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público;

AVC: cm qualquer hipótese de incxecuçâo total ou parcial da Ordem de Serviço decorrente desce Registro;
pelo Fornecedor:

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei
Federal 8.666/93.

I
•••nr~
mm
4~rÈ

12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de licitações.

%|$2.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qual será juntada ao cespectivoprocesso administrativo.
12.4. Xo caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita pot

íPsJ afixação no flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez.
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município,

aesta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.
*te5.1. Xão poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de serviço já emitida.

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao
fornecimento do Item.
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12.7. Caso o Município nào se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a
sua execução c/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

j . infringida.

Iff. 4ÊJLÂUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.!. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

.13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

,- jVÍiimcípio de Maranguape e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Maranguape pelo prazo de até 5

\8hco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1, Multa de a:é 20% (vinte por cenco) sobre o valor total do Registro de Preços/Contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) p.ào manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;

-M) comportar-se de modo inidôneo;

'áiiè-.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso na execução dos

serviços registrados soiiálado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou

da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem de serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.1.3.Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução

;
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~ÿõs serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
’ descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ara de Registro

ou

{m. ' dc Preços, uo Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,

serão aplicadas,
jò.520/02, as seguintes penas;
13.2.1. Advertência;

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n"sem

1
13.2.2, Multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, ou do valor global

; CT JÿjjÿiiTiinn da ata ou do contrato, conforme o caso;
»|jllpflr ' Á Ôfvalqr d» multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo dc 5 (cinco) dias a- contar da -

! ff, oopficação ou deâsãpÿÿÿçubjÿ,j3or.mjuÿdÿtI>ÿuÿentordcaiÿecÿncÿoÿMuÿiaçalÿD,‘VNI. ‘ ,r i'
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depositado, será autoinattcamerrafedesconrâdGrÇco pagamento

NÉ *Si? |
® I 13.3.1. Sc o valor da multa nào for pago, ou

licitante fizer jus.
13.3,2. Era caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
admínistratívamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

a que o

Tf I
£}. !m|

! - com os encargos correspondentes.
*

íj; As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Iÿei Federal n" 8.666/93,
(|||’ I alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.3. A falira na execução dos serviços nào poderá ser alegada como motivo de força maior e nào eximirá a

Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei n" 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,

Agjgem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

LA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS
15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação orçamentaria
consignada nos respective) orçamento municipal vigente, em favor do órgão Contratante, à época da expedição das

competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.
CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

‘Svfeó.l.l. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura de termo aditivo à
presente ata de Registro de Preços.
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrónico que lhe deu origem e seus anexos, e as

propostas das empresas classificadas.
1-6.1.3. É vedado caucionar Ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

yz--l | sem previa c expressa autorização do Município.
ftfji- I •&[" çj/l6..2. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°

8.666/93, alterada c consolidada.
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
Município a responsabilidade por seu

.
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m\ poderá onerar o objeto do contrato ou restringir apagamento,
regularização e o uso dos bens pela Administração.
16.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, nào poderá

vstibeontnitar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
'H.CLÁTJSULA DEZESSETE - DO FORO

nem

\

lit.
| 17.1. O foro da Comarca de Maranguape é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Instrumento, cm obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e

//h_ | consolidada.

“íí * «r*.
'ÿ£SSJ“TI pactuadas, as partes firmam a presente ata dc registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que

Até ti ip - •(! também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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|c Maranguape-CE,
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Nome do Representante da licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

Nome do Gestor
Secretaria de Saúde/Gerenciador
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CONTRATANTE
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EDITAL DO PREGãGELETRôNICO N°05.009/lÿyÿÿ i
ANEXO V-ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIA INTERESSADAS.v.;7'r
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Kh EDITAL DO PREGÃO ELÉTRONICO N" 05 Ò09/:SÍ®fr»B8itf
ANEXO V-ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSI

S3* i

]
RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

m \m
|l
m í*r REPRESENTANTE:?§£ iRANCO: AGENCIA. CONTA CORRENTE:

m|

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:

CPF:RG:
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EDITAL DÒ PREGÃO í
ANEXO V-ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS, E EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)hn

aígf
| . --Este documenta e parte integrante da Ata de Registro de Preços n“
| íS%íaranguaj)e, através da Secretaria Municipal de Saúde

I realização do Pregão Eletrónico n°

_____
-PERP.

|

DATA:

_____
/ / _, celebrada entre o Município de

e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em tace à

á í
i

m i
LOTE I -LICITANTE*CNP)

UnÍd' ; Qtd'
Si Válbr Valor

Unitário ; Total i
Qtd .

Equip. 1

/

Marca
odeio

HlEspecificações

Descrever as especificações dos
itens em igualdade de condições do
Anexo I — Termo de Referência do
Edital

Item

fl*D
p''••M -í- £

01m
•ir
?-Í'
TM-
•«- i Valor Global do Lote; RS i

m
iit
if Nome do Representante da Licitante

Nome da Ijcitante

Nome do Gestor
Secretaria de Saúde/ Gerendador

CONTRATADACONTRATANTE
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ANEXO VI -MINUTA DO CONTRATO
'«1
_> . ÍU

I
CONTRATO N"

ffe|‘0:
O MUNICÍPIO DE MARANGUAPE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita tio CNPJ/MF
o rí* 07.963051/0001-68 e CGF n“ 06.920319-9, com sede de sua Prefeitura Municipal no Centro .Administrativo

Governador Virgílio Távora, Praça Senador Alrnír Pinto 217, Centro, CEP 61.940-000, Maranguape — CE, através da

| Secretaria dc
__

.neste ato representada pelo respective Ordenador de Despesas, Sr.
__

, doravante
| denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa _, pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua

jj§& I -x-r . n°_, Bairro
__

. cidade de _, inscrita no CNPJ/MF sob o n°_, por seu representante legal, Sr. _.

feíi 1 i. '’"portador do CPF n°

___
, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente Termo de Contraio

tgj? I mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

iH í :- sob
í
í

êL

!
'$% 1m s

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo dc licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n°

-_a Lei Federal ° 8.666/93, da Ld Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19, Decreto Federal n° 7.892/2013
«iÿfcDecrcto Municipal rí 5.935/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato os serviços de locação de equipamentos de informática, incluindo
instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e componentes necessários à
manutenção e fornecimento de insumos necessários à não interrupção dos serviços (exceto papel) de interesse da
Secretaria da Saúde de Marangiiape-CE, conforme especificações contidas no Editai e na Proposta de Preços.

DO VALOR, DO REAJUSTE, DO PAGAMENTO E DA

em conformidade com

Pa
T ;

l

iBSLAUSULA TERCEIRA
"SUBCONTRATAçãO

3.1. O valor global da presente avença é de RS_ (_), a ser pago na proporção da entrega dos
produtos licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual,
Municipal e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta c o seguinte:

Á""4 Excito;».. ;ÿÿÿÿ / Q;d, |Q-d [ %% j

(

r í

i§. ...

ir :Anexo I—Termo de Referência do Edital61
zm.

Yaior Global do Lote: RS £
3.2. O pagamento será efetuado mcnsalmentc, em até 30 (trinta) dias conforme planilha de controle dos serviços

efetivamente utilizados, elaborada pela Secretaria Contratante e após o encaminhamento da documentação tratada
neste subirem, observadas as disposições editalídas, através de credito na conta bancária da contratada ou arraves de

U- nominal.
U é 3.3. Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respecuva nota

fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante.
3.4 Os preços contratados poderão ser reajustados pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). quando
transcorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato.

3.5. É vedado a subcontratação dos serviços.

I

iy
Ilf
|É| 1 /'-CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA

S 6 O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data da assinatura e vigerá até 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 6.264/2014.
CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5:1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos

do Município,

m

f ! específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de

. sob a seguinte dotação orçamentaria:
_. Elemento de Despesa:_. Fonte de Recursos:

ÂCLÃUSUIA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmentc as disposições do instrumento convocatório, da

Lei Federal nw 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal rí’10.520/02.

Èp-T. 1
*:ÿ j-
iâ; i
ãI 6.2. A Contratada obriga-se a:

í 6,2.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, decorrentes da

Lçj i li!' I, execução dos serviços, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Maranguape.

I à76.2.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação e qualificação

j -H': i í
~ éMgtdas na licitação... ;G:eivtto.AdiJ3inistrativo Governador.Virgílio Tá
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#' 6.2.3. Substituir às suas expensas, todo c qualquer serviço realizado em desacordoÿfeqjjj,
.padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanfo'ao seu desempenho.

'iw®:2.4. Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente dc sua culpa
ou dolo na execução dos serviços.
6.2.5. Responsabilizar-se pela Fiel realização dos serviços no prazo estabelecido.
6:2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.

6.-3. A Contratada obriga-se ainda a:
6.3.1. Executar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de serviços,

locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de
Referência, nos anexos e disposições constantes dc sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato.

x
,6,3.2. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e

Consolidada e da Lei n° 10.520/02.
6.3.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem desgaste, vícios, defeitos ou incorreções.
6.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

j ou o acompanhamento pelo órgão contratante.
{ T-T Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões c

f!

ificaçpes exigidas e

'Vi:

n
I

.M
í

W
i

il-
s-•’I»-

:

providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser comunicadas aos seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
6,3.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io do artigo 65 da Lei n“ 8.666/93,
alterada e consolidada.

A$,3.7. Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, equipamentos em conformidade com
5*ts caracteristicas detalhadas no Termo de Referência.

6.3.8. Prestar os serviços de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, ficando sob a
responsabilidade da contratada.
6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências especificadas no Edital e
nà Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequado às supracitadas condições.
6.3.10. Serão recusados pela administração os serviços em desconformidade com o presente termo, devendo a

-áééatratada providenciar no prazo razoável aceito pela Administração, sem prejuízo de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da Lei e do Edital, sem qualquer ônus para a Contratante.
6.4. A Contratante obriga-se a:
6.4.1. Indicar o local e horádo em que deverá ser executados os serviços.
6.4,2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que observadas às normas dé

;

!
m L
:A
a#1

j
:> :

m í

m
:éT

&L ! segurança.
s: 6,4.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
'5Í4.4, Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.
6.4.5. Fazer o acompanhamento na execução dos serviços.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7-1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na

:JL,ei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
Sc o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportax-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Maranguape e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Maranguape pdo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo dc aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
L- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre O valor total do Contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;

manter a proposta;

j 'ÿ?€)ítftudar na-£xecução do contrato;

d) cotogp*teu>8í rie njgtj-ativõ GovèrriàaqrlXf(rgílíp -Távota
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-p|T “ 7.1.2. Malta moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviço ivx execução dos

serviços registrados solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou

da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da ordem de serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

.74.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;

Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução
'cios serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mats grave, ou
descuroprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro
de Preços, no Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei a° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n“
1Õ.520/02, as seguintes penas:
7.2.Í. Advertência;

Multa cie 1% (um por cento) até.20% (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, ou do valor global
máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

•.7*3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.

" ' F.m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrauo
administra tivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falha na execução dos serviços não poderá ser alegada como motivo de Força maior e não eximirá a Contratada

"das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
CLAUSULA OITAVA - DA RESCISãO
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8.1. A inexecuçáo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital.
8:2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de

judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

íifjándições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução dò contrato, em compatibilidade com as obrigações
por de assumidas, iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

t§R

l
- :

. : 9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
p9.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nu

'A«:ó66/93, alterada e consolidada.§ -

I 9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateraknente pela Administração ou por acordo das partes, com as

devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5, A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere, ao
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a

...regularização e o uso dos serviços pela Administração.

4\" O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do Processo
Lkáuuório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório
e a proposta adjudicada.

. *79,?. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu
' *5'lpfcs#oal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

' 4 CLÁUSULA DEZ - DO FORO
ipf 1 O foro da Comarca dc Maranguape/CE c o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

A , >4' qjbediénria. ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e;-

-1 é ,, CentrQ.ÿiwnistrativ° Governador Virgílio Tãvora
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A Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhaÿjÿtambÿfÿ*Ssjfóa
produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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I .- TERMO DE ADJUDICAÇÃO £80

i
;iv

í®?::

A Secretaria da Saúcie.....CE, no uso de suas atribuições Segais, especialmente a que lhes confere o inciso XX do art.

4", da Lei n” 10.520/2002 e, considerando haver a Comissão Central de Licitação e Pregões cumprida todas as
exigências do procedimento de licitação cujo objeto é o Registro de Preços para serviços de locação de
equipamentos de informática, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva

. . in-iocn, troca de peças e componentes necessários à manutenção e fornecimento de insumos necessários
íÇ-f j v Íísaknão interrupção dos serviços (exceto papel) de interesse da Secretaria da Saúde de Maranguape-CE,

í tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constantes dos anexos do edital, resolve
ADJUDICAR, o presente processo administrativo de licitação, na modalidade Pregão Eletrónico,

J.-Z-T i

:

N° 05.009/2020 - PERP, favor do vencedor, de acordo com os termos do presente processo.

Assim, nos lermos da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO cm favor do seguinte
« r licitante, conforme Pregão Eletrónico, o qual é considerado parte integrante e indissociável deste.

I

tf
: CNPT. , VALOR TOTAL (R$)

CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA j 02.736.051/0001-01 R§ 2.386.740,00
[LOTE] VENCEDOR

.01
RS 2.386.740,00 (Dois Milhões Trezentos e

AíALOR GLOBAL DO PREGÃO N" 05.009/2020 - PERP I Oitenta e SeiàCMil Setecentos e Quarenta
»-ÿ

. Reais).

'

Iff: j -
Éf

3Tj i

\ -
-m Maranguape (CE), 26 de Novembro de 2020.
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mf"' Irenice da Silva Lima
Secretária da Saúde
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SITIO VIRTUAL: WWW.MARANGUAPE.CE.GOV.aR - E-MAIL: GAa!NEr£®MARANGUAP£.C£.GOV.B«

PRA
'

K. I f*



2-, >

Mj-
I •*' Í-.

flgl Aa;
Uma cidade de todos >c»>

r '•' ' , V-. '•' 0

s

ifti Sé?-''iff- .

|"
-?% ! /T

i

m
TERMO DE I IOMOIXHÍAÇÀO

{

A SECRETARIA DA SAÚDE, através de sua Secretaria abaixo identificado, no uso de suas atribuições legais,
'c-pccialmcntc a que lhes confere o inciso XXII do art. 4o, da Lei n° 10.520/2002 e, considerando haver a_ .Comissão Central de Licitação e Pregões, cumprido todas as exigências do procedimento de licitação cujo objeto é

íáRegistro de Preços para serviços de locação de equipamentos de informática, incluindo instalação,
suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, ttoca dc peças e componentes necessários à
manutenção e fornecimento de insumos necessários à não interrupção dos serviços (exceto papel) de
interesse da Secretaria da Saúde de Maranguape-CE., tudo conforme especificações contidas no TERMO
DE REFERENCIA constantes dos anexos do edital resolve HOMOLOGAR, o presente processo administrativo

jjSpSj de licitação, na modalidade Pregão Eletrónico N° 05.009/2020 - PERP, em favor do vencedor, de acordo com

PP.Í!i::!x;gps termos do presente processo.

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em favor dos

seguintes licitantes, conforme Ata do Pregão Eletrónico, o qual é considerado parte integrante e
indissociável deste.
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: vÿgNFJjSiÚ 1 VALOR TOTAL (R$)VENCEDORí-J» x LOTE

0 \ fí •; 02.736.Q51/0001-0l RS 2.386.740,00CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LIDA
R$ 2.386.740,00 (Dois Milhões Trezentos e

VALOR GLOBAL DO PREGÃO N- OAOOViaiO - PERP O,,„o,Sei, MUS_.Q—i
i. "AT
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Maranguape (CE), 26 de Novembro de 2020.
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s4i»v
írenice da SimHhima
Secretária da Saúde
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